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LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2009 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços-Z, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, MILTON APARECIDO 
MARTINI, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar, de autoria dos 
Vereadores Belmiro d<1 Silva Farias e Eunildo 
Zanchim. 

Art, 1" - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-2, do anexo t da Lei Complementar n.º 03/92, a RUA PEDO AL V ARS CABRAL, no 
trecho compreendido entre a Avenida Rio de Janeiro e Rua Geraldo Xavier, nos Jardins 
Independência ia e '2:' Partes, Conjunto Residencial Osvaldo Gealh, Parque dos Pioneiros e 
Jardim Ouro Verde. 

Art, 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar nº 181 /2008 de l 1/07/2008. 

PAÇO -ML~TJCIPAL, 18 de agosto de 2009 


